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PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  –  Reexame  de  matéria  já
apreciada  –  Ausência  de  obscuridade,
contradição ou omissão no corpo do aresto
vergastado  –  Rediscussão  em  sede  de
embargos  –  Prequestionamento  –
Descabimento – Rejeição.

- É vedado o acolhimento dos embargos de
declaração  quando  inexistentes  vícios  de
contradição,  obscuridade  e  omissão  no
julgado.

- Ainda que voltados ao prequestionamento
de  matérias,  para  fins  de  recursos  às
esferas  superiores,  devem  os  embargos
observar os requisitos exigidos no art. 535
do CPC.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração,
opostos pelo Estado da Paraíba, contra acordão de fls. 180/197, proferido em
sede de apelação cível e recurso adesivo, o qual deu provimento ao recurso
apelatório, para anular a sentença, mas, extinguiu, de ofício o processo com
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resolução de mérito, em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente,
restando prejudicado o recurso adesivo, aviado pelo ora embargado,  Sérgio
Cunha de Azevedo Ribeiro.

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba
prequestiona a matéria dos autos, afirmando, em síntese, que o acórdão não
observou  o  prazo  de  suspensão  processual  por  1  (um)  ano  durante  o
quinquênio que ensejou a prescrição intercorrente.

Alega  que  em  nenhum  momento  a
execução ficou  paralisada por  período de  5  (cinco) anos.  Sustenta  que a
suspensão  processual  ocorreu  durante  o  período  de  02/09/2004  e
02/09/2005, a partir  de quando deveria se considerar o prazo de 5  (cinco)
anos para a espécie de prescrição.

Aduz que a fazenda pública peticionou no
caso em 18/11/2009, requerendo a realização da penhora “on line”, em data
anterior ao atingimento do prazo prescricional. 

Após  transcrever  arestos  que  entende
favoráveis a sua tese, requer o acolhimento dos embargos de declaração,
com efeitos modificativos.

Contrarrazões  aos  aclaratórios às  fls.
216/222.

É o relatório.

V O T O

Pretende o embargante rediscutir a matéria
objeto do acórdão decidido à unanimidade por esta  Segunda Câmara Cível,
ao  argumento  de  que  o  acórdão  não  observou  o  prazo  de  suspensão
processual por 1 (um) ano durante o quinquênio que ensejou a prescrição
intercorrente..

Contudo,  a  insistência  do embargante
revela nítida pretensão de reanálise do julgado o que, por óbvio, escapa do
alcance  do  art.  535  do  CPC,  e  acaba  por  transgredir  o  princípio  da
taxatividade recursal (art. 496 do Estatuto Processual Civil).

Compreende-se que as questões relevantes
para o deslinde da causa foram devidamente enfrentadas e apreciadas pelo
órgão  julgador,  não  comportando  o  julgado  de  qualquer  aclaramento  ou
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complementação.

O  fato  é  que  inexiste  erro  na  decisão  a
justificar  a  interposição  dos  embargos  declaratórios,  ficando  evidente  a
intenção do recorrente de rediscutir a matéria, o que não é possível por esta
via.

O  acórdão  foi  suficientemente  claro  ao
expor o entendimento da Câmara nos seguintes termos:

“No caso dos autos, observa-se que
a  ação  executiva  foi  proposta  em
09.02.2000  e  que  várias  tentativas  de
localização  do  devedor  foram  feitas,  sem
obter nenhum êxito.

À fl.  32, a MM. Juíza “ a quo”, com
base no § 1º, do citado art. 40, determinou
a suspensão do processo pelo prazo de um
ano, em 16.09.2004. 

Observa-se,  ainda,  que  em  18  de
novembro  de  2009,  o  Estado  da  Paraíba
requereu o bloqueio das contas bancárias
do exequente.

No  entanto,  o  bloqueio  das  contas
restou infrutífero. Assim, apenas em 16 de
abril de 2012, a Fazenda Pública Estadual
vem  requerer  a  penhora  de  dois  bens
imóveis do parte apelada.

O Superior Tribunal de Justiça já vem
decidindo  que  os  requerimentos  para
realização de diligências que se mostraram
infrutíferas em localizar o devedor ou seus
bens não têm o condão de suspender ou
interromper a prescrição intercorrente. Veja-
se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.
INOCORRE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  557,  CAPUT
DO CPC QUANDO A DECISÃO SINGULAR DO
RELATOR  FUNDA-SE  NA  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL OU
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DE  TRIBUNAL  SUPERIOR,  ALÉM  DO  QUE
FACULTA-SE  À  PARTE  A  INTERPOSIÇÃO  DE
AGRAVO REGIMENTAL, POR MEIO DO QUAL
A  QUESTÃO  PODERÁ  SER  SUBMETIDA  AO
COLEGIADO  COMPETENTE,  TAL  COMO  NO
PRESENTE  CASO,  EM  QUE  A  PRETENSÃO
RECURSAL  RESTOU  AFASTADA  DE  FORMA
FUNDAMENTADA.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO
FISCAL QUE PERDURA INEFICAZ POR MAIS
DE  DEZ  ANOS  APÓS  A  CITAÇÃO  DO
DEVEDOR.  INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  SÚMULA
7/STJ. PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1.   Nos termos da jurisprudência desta Corte, não
viola  o  art.  557  do  CPC a  decisão  singular  de
Relator  fundada  em  jurisprudência  dominante,
pois facultada à parte a interposição de Agravo
Regimental,  por  meio  do  qual,  neste  caso,  se
submeterá  a  questão  ao  colegiado  competente.
Precedentes:  AgRg  no  AREsp  366.349/MG,  Rel.
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 05.03.2014,
e AgRg no REsp. 1.418.835/SP, Rel. Min. MARCO
BUZZI, DJe 19.02.2014.
2.    Em execução fiscal,  é  desnecessário o  ato
formal  de  arquivamento,  o  qual  decorre  do
transcurso  do  prazo  de  um  ano  de  suspensão,
prescindindo de despacho que o efetive. Súmula
314/STJ.  Outrossim,  os  requerimentos  para
realização  de  diligências  que  se  mostraram
infrutíferas em localizar o devedor ou seus bens
não tem o condão de suspender ou interromper a
prescrição  intercorrente.  Nesse  sentido:  REsp.
1.305.755/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe
10.05.2012;  AgRg no  REsp.  1.251.038/PR,  Rel.
Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 17.04.2012,
REsp.  1.245.730/MG,  Rel.  Min.  CASTRO
MEIRA,  DJe  23.04.2012,  AgRg  no  REsp.
1.208.833/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe
03.08.2012 e EDcl nos EDcl no AgRg no REsp.
1.122.356/MG,  Rel.  Min.  HUMBERTO
MARTINS, DJe 18.03.2014.
3.   Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara,
de  pedidos  de  desarquivamento  dos  autos,
próximos  ao  lustro  fatal,  para  a  realização  de
diligências que frequentemente são infrutíferas e
seguem  acompanhadas  de  novo  pleito  de
suspensão  do  curso  da  execução,  tudo  com  o
intuito  de  afastar  a  contumácia  do  ente
fazendário.  Outrossim,  não  há  como deixar  de
pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos
em que não encontrados bens penhoráveis para a
satisfação  do  crédito  após  o  decurso  do  prazo
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quinquenal contado do arquivamento. Ademais, o
exame acerca da responsabilidade pela demora na
execução  fiscal  não se  mostra  possível  em sede
especial, tendo em vista a necessidade do reexame
de  fatos  e  provas  Súmula  7/STJ.  Nesse  sentido:
AgRg no AREsp 366.914/GO, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 06.03.2014.
4.   Agravo Regimental desprovido.
(AgRg  no  Ag  1372530/RS,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 19/05/2014)
(grifo nosso).

E:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS.  TRANSCURSO  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL  SEM  A  LOCALIZAÇÃO  DE
BENS  PENHORÁVEIS.  MANUTENÇÃO  DO
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  INÉRCIA  DA
FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ.
1.  Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
quinquenal  intercorrente  (Súmula  314/STJ).
Dessarte,  o  art.  40  da  Lei  de  Execução Fiscal
deve  ser  interpretado  em  harmonia  com  o
disposto  no  art.  174  do  Código  Tributário
Nacional.
2. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara,
de  pedidos  de  desarquivamento  dos  autos,
próximos  ao  lustro  fatal,  para  a  realização  de
diligências que frequentemente são infrutíferas e
seguem  acompanhadas  de  novo  pleito  de
suspensão  do  curso  da  execução,  tudo  com  o
intuito  de  afastar  a  contumácia  do  ente
fazendário.  Outrossim,  não  há  como deixar  de
pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos
em que não encontrados bens penhoráveis para a
satisfação  do  crédito  após  o  decurso  do  prazo
quinquenal contado do arquivamento.
3.  A  Primeira  Seção  do  STJ  também  já  se
pronunciou sobre o tema em questão, entendendo
que  "a  perda  da  pretensão  executiva  tributária
pelo decurso de tempo é consequência da inércia
do credor, que não se verifica quando a demora na
citação  do  executado  decorre  unicamente  do
aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe
1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do
CPC).  Tal orientação, mutatis mutandis, também
se aplica na presente lide. A verificação acerca da
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inércia  da  Fazenda Pública  implica  reexame de
matéria fático-probatória, o que é vedado ao STJ,
na  estreita  via  do  Recurso  Especial,  ante  o
disposto na Súmula 07/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  366.914/GO,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  05/12/2013,  DJe  06/03/2014)  (sem
grifos no original).

Ainda:

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  SÚMULA
314/STJ.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
DILIGÊNCIAS  INFRUTÍFERAS  NÃO  TEM  O
CONDÃO  DE  INTERROMPER  O  LAPSO
PRESCRICIONAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  "Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
qüinqüenal intercorrente" (Súmula 314/STJ).
2.  "Os  requerimentos  para  realização  de
diligências  que  se  mostraram  infrutíferas  em
localizar  o  devedor  ou  seus  bens  não  têm  o
condão de suspender ou interromper o prazo de
prescrição  intercorrente"  (AgRg  no  REsp
1.208.833/MG,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,
Segunda Turma, DJe 3/8/12).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  383.507/GO,  Rel.  Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/10/2013, DJe 07/11/2013)

Dessa forma, verifica-se que houve a
prescrição  intercorrente,  uma  vez  que  o
processo  ficou  paralisado  por  lapso  de
tempo igual ou superior a 05 (cinco) anos,
sem  promover  o  devido  impulso,  após  a
suspensão do  processo por  01  (um) ano,
devendo, pois, o processo ser extinto com
resolução  de  mérito,  em  face  do
reconhecimento  da  prescrição
intercorrente.”

Não  havendo,  destarte,  omissão,
obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se descabida a interposição
de embargos de declaração, mesmo com a finalidade de prequestionamento
de específico dispositivo legal. 
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Foi  o  que  decidiu  o  colendo  STJ  no
Recurso Especial n. 11.465-0 de São Paulo, que teve como Relator o Ministro
Demócrito Reinaldo, “in verbis”:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de
prequestionamento,  deve-se  observar  os  lindes
traçados no art. 535, do CPC (obscuridade, dúvida,
contradição, omissão) e, por construção pretoriana
integrativa,  a  hipótese  de  erro  material.  Esse
recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

No mesmo sentido, os julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO
DA  CAUSA.  VIA  INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.
1.  Os  embargos  de  declaração  não  constituem
meio  adequado  para  rediscussão  da  matéria
tratada no acórdão embargado.
2.  A via  especial  não  se presta  à  apreciação de
alegação de ofensa  a  dispositivo  da  Constituição
Federal, ainda que para fins de prequestionamento,
não sendo omisso o julgado que silencia acerca da
questão.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  nos  EREsp  453.852/DF,  Rel.
Ministra   JANE  SILVA  (DESEMBARGADORA
CONVOCADA  DO  TJ/MG),  TERCEIRA  SEÇÃO,
julgado em 28.03.2008, DJ 03.04.2008 p. 1).

….

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA
DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU
CONTRADIÇÃO  NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
INTENÇÃO  DE  REDISCUTIR  O  JULGADO.
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  A  função  dos  embargos  é  tão-somente
integrativa,  no  sentido  de  afastar  omissão,
contradição ou obscuridade, na forma do art.  535
do Código de Processo Civil. Não estando presente
nenhum  desses  vícios,  como  na  hipótese  em
exame, não há como acolher o presente recurso,
haja vista não serem os declaratórios via adequada
para buscar o reexame de questões sobre as quais
já houve manifestação do órgão julgador.
2.  Quanto  aos  arts.  100,  §  3º,  e  102,  §  2º,  da
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Constituição  Federal,  ressalte-se  que  não  é  da
competência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
analisar  eventual  contrariedade  a  dispositivos  ou
princípios  constitucionais,  atribuição  reservada  ao
Supremo Tribunal  Federal,  como guardião da Lei
Maior.
3. Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  nos  EREsp  577.173/RS,  Rel.
Ministra   DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12.03.2008, DJ 07.04.2008 p. 1)

Por  fim,  oportuno  salientar  que  a
apresentação de  dispositivos para  fins  de  prequestionamento  não induz  à
resposta de todos os artigos referidos pela  parte,  mormente porque foram
analisadas todas as questões que o órgão julgador entendeu pertinentes para
solucionar a controvérsia.

Acerca do tema, segue julgado do Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Sul:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA DE
OMISSÃO.  DESACOLHIMENTO.  Incabíveis
embargos  declaratórios  opostos  a  pretexto  de
prequestionar  dispositivos  legais  não
expressamente  abordados  pela  decisão
embargada,  pois  o  Juiz  não  está  obrigado  a
responder  um  a  um  os  invocados  pelas  partes,
devendo,  isto  sim,  enfrentar  as  questões
suscitadas,  o que neste  caso foi  feito.  Embargos
declaratórios  desacolhidos.  (Embargos  de
Declaração  Nº  70026455949,  Décima  Primeira
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Voltaire de Lima Moraes, Julgado em 15/10/2008).

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado, torna-se imperiosa a  rejeição
dos presentes embargos declaratórios,  mantendo-se, “in totum”, os termos
do acórdão desafiado.

Presidiu a Sessão  o Exmo. Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

Participaram do julgamento  o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e  o  Exmo.  Dr.  João Batista  Barbosa,  juiz  convocado,  com jurisdição
plena, em substituição a  Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.
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Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 28 de abril de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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